INDICAÇÃO Nº 
51
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado, que determine, junto aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias à celebração de convênio, visando a pavimentação e drenagem do acesso que liga a sede do Município de Itaju ao Cemitério local.
JUSTIFICATIVA

O Município de Itaju procura, constantemente, proporcionar aos seus munícipes uma melhor qualidade de vida, porém, nem sempre possui recursos suficientes para a execução de todas as obras necessárias. Entre as obras a serem executadas, nos deparamos com a falta de pavimentação e drenagem do acesso que liga a sede do Município ao cemitério municipal.


Tal obra vem sendo solicitada às autoridades desde 1.988, no entanto, tal convênio não obteve êxito até a presente data. Trata-se de uma obra muito esperada pelos habitantes de Itaju, uma vez que é tradição na cidade acompanhar o funeral caminhando pelo referido acesso.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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